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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.885/2025
Autor: Kim Kataguiri

Data da 
Apresentação:

18/11/2025

Ementa: Dispõe  sobre  a  vedação  da  prisão  civil  por  dívida  alimentar
quando o exame de DNA comprovar a inexistência de vínculo
biológico entre o suposto genitor e o alimentado.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3055027
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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